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Retificação de Aviso de Licitação
– Onde lê-se “02 de Setembro de
2013”, leia-se “19 de Setembro de 2013”
- Pregão Presencial Nº 103/2013, Edital
Nº 129/2013, Tipo Menor Preço Por Item.
Objeto: o registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de empresa
especializada em serviços de
plotagem de engenharia. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 02 de Setembro de 2013, das
13h30min. as 14 horas, na Seção de
Licitações, na Av. Luciano Consoline,
n. 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 09h
às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Luciana Frigério Oliveira
Pregoeira

Pregão Presencial Nº 105/2013,
Edital Nº 131/2013, Tipo Menor Preço
Global. Objeto: a contratação de
empresa especializada em
execução de reforma e adaptação
de área do Mercado Municipal Dona
Lica, com serviços predominantes de
colocação de forro e piso. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 20 de setembro de 2013 às
13h30min., na Seção de Licitações,
na Av. Luciano Consoline, n.º 600,
Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das
09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655.

Adriana Stocco
Pregoeira

Pregão Presencial Nº 106/2013,
Edital Nº 132/2013, Tipo Menor
Preço. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual locação de fechamento
de placas metálicas. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 23 de setembro
de 2013, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.

Informações: tel.(11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 107/2013,
Edital Nº 133/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de portas, batentes,
dobradiças e guarnições. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 23 de setembro de 2013, das
13h30min. as 14 horas, na Seção de
Licitações, situada na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca. O
edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Flavio Augusto Vicentine
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 108/2013,
Edital Nº 134/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de tábuas e
sarrafos. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 24 de
setembro de 2013, das 09 horas as
09h30min., na Seção de Licitações,
situada na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 109/2013,
Edital Nº 135/2013, Tipo Menor Preço.
Objeto: o registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição e instalação de tela
tipo mosquiteiro. O credenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 25 de setembro
de 2013, das 09 horas as 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Maria Angela Camargo Correa de Lima
Pregoeira

Concorrência Pública nº 12/
2013, tipo menor preço global -
Edital Nº 136/2013 - Objeto: Reforma
de UBS - Unidade Básica de Saúde
do Núcleo Residencial Afonso
Zupardo, em conformidade com o
projeto básico, planilha
orçamentária e demais elementos
constantes do edital, disponível, na
íntegra, no endereço: Av. Luciano
Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP, e endereço eletrônico,
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes encerram-se no dia 07
de Outubro de 2013 às 10horas.
Fone (011) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão de

Licitações.

Aviso de adiamento: Pregão
Presencial Nº 99/2013, Edital Nº 125/
2013, Tipo Menor Preço Por Item.
Objeto: o registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de cartuchos e
suprimentos de informática. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam
recebidos no dia 17 de Setembro de
2013, das 09horas as 09h30min., na
Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca, serão recebidos no dia 26 de
setembro de 2013 no mesmo horário
e local. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
93/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 22 dias do mês de Agosto de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO
52/2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,

homologada em 30/12/1899,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal
nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-

LICITAÇÕES
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.
FORNECEDOR: 013159 SILVANA
BAIOCCHI GONÇALVES ME
ENDEREÇO: RUA  SIQUEIRA CAMPOS 6
BAIRRO: SANTA CRUZ
CIDADE: ITAPIRA         ESTADO: SP
CEP: 13974-065
TELEFONE: (  19)3843-1154
FAX: (0019)3843-6104
CPF/CNPJ: 01.989.200/0001-81
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
Autorização de Fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-

trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES ME
Isac Antoniano de Moraes

RG32.508.752-0 CPF 282.234.428-09

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
94/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 21 dias do mês de Agosto
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade

RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 52/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 17/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.

FORNECEDOR: 019539 EJS
PARTICIPAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA  ABERNESIA 535
BAIRRO: SANTA MARIA
CIDADE: SANTO ANDRÉ
ESTADO: SP      CEP: 09070-100
TELEFONE: 11 4220-1973
FAX: 11 4220-5010
CPF/CNPJ: 06.895.143/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de Autorização
de Fornecimento observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,

fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

EJS PARTICIPAÇÃO LTDA

Ricardo Cesar Ferreira
RG 27.777.659-4 CPF 176.380.718-59

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
95/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 21 dias do mês de Agosto
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 52/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 17/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.

FORNECEDOR: 009610 COMERCIAL
LUX CLEAN MATS. DE LIMPEZA E D
ENDEREÇO: RUA  SOLDADO BENEDITO
ELISEU DOS SANTOS 56
BAIRRO: PARQUE NOVO MUNDO
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP
CEP: 02177-020
TELEFONE: (011)6631-0612
FAX: (011)6631-0612
CPF/CNPJ: 03.576.719/0001-63
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

 2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de Autorização
de Fornecimento observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.
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ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL LUX CLEAN MATS. DE
LIMPEZA E D

Chrystian Macovecchio
RG 26.774.669-x CPF 185.099.278-98

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
96/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 21 dias do mês de Agosto
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente

PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 52/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 17/08/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza

FORNECEDOR: 015181 RODRIGO
TONELOTTO - EPP
ENDEREÇO: RUA  JOSÉ AGGIO 60
BAIRRO: VILA MACEDO
CIDADE: PEDREIRA         ESTADO: SP
CEP: 13920-000
TELEFONE: (19) 3893-4516
FAX: (19) 3893-7441
CPF/CNPJ: 02.514.617/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
Autorização de Fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os pe-
didos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua

eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO TONELOTTO - EPP
Rodrigo Tonelotto

RG 29.663.262-4 CPF 270.260.838-80

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
97/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 27 dias do mês de agosto de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO
52/2013, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 16/08/2013,
doravante denominada Fornecedor,
com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal
nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.
FORNECEDOR: 017135 PAPEL,
PLASTICO ITUPEVA LTDA
ENDEREÇO: AV  FRANCISCO
NAKASATO 1355
BAIRRO: JARDIM PACAEMBU
CIDADE: ITUPEVA         ESTADO: SP
CEP: 13295-000
TELEFONE: 0011-4591-7800
FAX: 0011-4591-7800
CPF/CNPJ: 13.254.314/0001-62
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os pe-
didos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos

necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,

ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PAPEL, PLASTICO ITUPEVA LTDA
Vitor Hugo Vidilli

RG 35.371.773-3  CPF 223.346.288-24

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
98/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 21 dias do mês de Agosto de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato deno-
minada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 52/2013, e
de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homologada
em 17/08/2013, doravante denomi-
nada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:
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1 – DO FORNECEDOR REGIS-

TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.

FORNECEDOR: 019540 EDISON

ANTONIO DOS SANTOS ME
ENDEREÇO: RUA  ANTONIO GOBETTE 2-40
BAIRRO: VILA GALVÃO
CIDADE: BAURU         ESTADO: SP
CEP: 17047-011
TELEFONE: 14 3281-2935
FAX: 14 9772-7664
CPF/CNPJ: 62.144.308/0001-68
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)

meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

EDISON ANTONIO DOS SANTOS ME
Edison Antonio dos Santos

RG 18.476.386-1 CPF 087.620.538-41

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
99/2013

PREGÃO 52/2013
Processo: 000000001240 / 2013

Aos 26 dias do mês de Agosto de
2013, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,

Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 52/2013, e
de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homologada
em 30/12/1899, doravante denomi-
nada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-
cidas no ato convocatório e conso-

ante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de aquisição de
descartáveis para higiene e limpeza.

FORNECEDOR: 017699 COMVALLE
PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA  IRINEU PRIANTI
CHAVES S/N
BAIRRO: BAIRRO ALTO
CIDADE: IGARATA         ESTADO: SP
CEP: 12350-000
TELEFONE: (11) 2664-3440      FAX:
CPF/CNPJ: 10.439.346/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 52/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 52/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)

meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

COMVALLE PRODUTOS E
ALIMENTOS LTDA EPP

Rafael de Barros Mischiatti
RG 35.008.913-9 CPF 349.475.418-73

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 3305/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 103/2013
PREGÃO Nº 77/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

AMARELINHA TINTAS LTDA
Item 17 - 164 GL, SOLVENTE TIPO

THINNER 5LTS. - Composição quimica
- solvente aromatico, glicoes, cetona,
esteres, alcool - isento de benzeno e
solventes clorados, para diluição de
sintético, Marca - ITAQUA, valor
unitário de R$ 20,90 (vinte reais e
noventa centavos) e valor total de R$
3.427,60 (três  mil quatrocentos e vinte
e sete reais e sessenta centavos)

Item 22 - 286 UN, TRINCHA 3” PARA
PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA
CHINESA, VIROLA EM AÇO
ESTANHADO., Marca - TIGRE, valor
unitário de R$ 2,80 (dois reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 800,80
(oitocentos reais e oitenta centavos)

Item 23 - 286 UN, TRINCHA 4” PARA
PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA CHINESA,
VIROLA EM AÇO ESTANHADO., Marca
- TIGRE, valor unitário de R$ 3,60 (três
reais e sessenta centavos) e valor total
de R$ 1.029,60 (um  mil vinte e nove
reais e sessenta centavos)

Item 36 - 350 LT, AGUARRÁS - 0,900
L - solvente a base de hidrocarboneto
de petróleo, para diluição de tintas,
Marca - ITAQUA, valor unitário de R$
4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 1.592,50
(um  mil quinhentos e noventa e dois
reais e cinquenta centavos)

Item 37 - 280 UN, ROLO PARA
PINTURA DE LÃ DE CARNEIRO 09 CM
COM CABO, resistente a aguarras e
solvente mineral, com cabo de ferro
galvanizado., Marca - SOROLÃ, valor
unitário de R$ 2,00 (dois reais) e valor
total de R$ 560,00 (quinhentos e
sessenta reais)

Item 40 - 42 UN, PENEIRA DE COAR
TINTA, Marca - COART, valor unitário de
R$ 0,49 (quarenta e nove centavos) e
valor total de R$ 20,58 (vinte reais e
cinquenta e oito centavos)

Item 51 - 60 LT, FRASCO DE TINTA
SPRAY - PRETO - BRILHANTE - À BASE
D´ÁGUA, COM BAIXO ODOR. PARA USO
INTERNO E EXTERNO. RENDIMENTO
MÉDIO DE 1,5 M² POR EMBALAGEM,
POR DEMÃO., Marca - SUVINIL, valor
unitário de R$ 10,60 (dez reais e
sessenta centavos) e valor total de R$
636,00 (seiscentos e trinta e seis reais)

Item 68 - 96 LT, SOLVENTE TIPO
AGUARRAZ 900ML - Composição
básica - solvente á base de
hidrocarbonatos de petróleo, indicado
p/ disolver tintas á óleo, esmaltes e
vernizes sintéticos, armazenados em
lata de 900 ml., Marca - ITAQUA, valor
unitário de R$ 4,55 (quatro reais e
cinquenta e cinco centavos) e valor
total de R$ 436,80 (quatrocentos e trinta
e seis reais e oitenta centavos)

Item 69 - 390 LT, SOLVENTE TIPO
THINER 900ML - Composição quimica
- solventes aromaticos glicoes, cetona,
esteres, alcool. Isento de benzeno e
solventes clorados, armazenado em
lata com 900 ml., Marca - ITAQUA, valor
unitário de R$ 4,05 (quatro reais e cinco
centavos) e valor total de R$ 1.579,50
(um  mil quinhentos e setenta e nove
reais e cinquenta centavos)
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FABIO PEREIRA DE CARVALHO
Item 9 - 920 LT, TINTA ACRÍLICA

FOSCO PREMIUM - 18 LTS - COR
BRANCO.Cobertura seca m²/litro,
igual a 6,0, cobertura úmida %, igual
a 90%, abrasão  úmida com pasta
abrasiva nº de ciclos igual ou maior
a 100, conforme ABNT NBR 15079,
Marca - NOVA TINTA, valor unitário de
R$ 59,00 (cinquenta e nove reais) e
valor total de R$ 54.280,00 (cinquenta
e quatro  mil duzentos e oitenta reais)

Item 10 - 40 LT, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM - 18 LTS - COR
CONCRETO. Cobertura seca m²/litro,
igual a 6,0, cobertura úmida %, igual
a 90%, abrasão  úmida com pasta
abrasiva nº de ciclos igual ou maior
a 100, conforme ABNT NBR 15079,
Marca - NOVA TINTA, valor unitário
de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais)
e valor total de R$ 2.360,00 (dois  mil
trezentos e sessenta reais)

Item 35 - 55 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO  FOSCO - 3,6 LTS - COR
PRETO FOSCO - rendimento entre 30
a 50 m² por demão, secagem ao
toque até 6 horas, secagem entre
demãos até 12 horas, secagem final
até 12 horas. Classificado norma tipo
4.2.10 ABNT/NBR 11.702, Marca -
NOVA TINTA, valor unitário de R$ 29,00
(vinte e nove reais) e valor total de
R$ 1.595,00 (um  mil quinhentos e
noventa e cinco reais)

Item 38 - 100 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE PREMIUM - 3,6
LTS - COR CINZA MÉDIO - rendimento
entre 30 a 50 m² por demão,
secagem ao toque até 6 horas,
secagem entre demãos até 12
horas, secagem final até 12 horas.
Classificado norma tipo 4.2.9 ABNT/
NBR 11.702, Marca - NOVA TINTA, valor
unitário de R$ 27,00 (vinte e sete
reais) e valor total de R$ 2.700,00
(dois  mil setecentos reais)

Item 39 - 72 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE PREMIUM -
3,6LTS - COR PRETO.Composição;
resina alquidia a base de óleo
vegetal, rendimento: 40 a 55 m²
demão, secagem ao toque de 01
a 12 horas, secagem entre demão
até de 08 a 16 horas, secagem final
até 24 horas. Classificado norma tipo
4.2.9 ABNT/NBR 11702., Marca - NOVA
TINTA, valor unitário de R$ 27,00 (vinte
e sete reais) e valor total de R$
1.944,00 (um  mil novecentos e
quarenta e quatro reais)

Item 47 - 40 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS
- COR.: VERDE FOLHA. Composição;
resina alquidia a base de óleo
vegetal, rendimento: 40 a 55 m²
demão, secagem ao toque de 01 a
12 horas, secagem entre demão até
de 08 a 16 horas, secagem final até
24 horas. Classificado norma tipo
4.2.9 ABNT/NBR 11702., Marca - NOVA
TINTA, valor unitário de R$ 27,00 (vinte
e sete reais) e valor total de R$
1.080,00 (um  mil oitenta reais)

Item 53 - 75 LT, TINTA ACRÍLICA
FOSCO ECONOMICO - 18 LTS - COR
AZUL - REFERÊNCIA Z036 - com
acréscimo de 50% de pigmento,
cobertura seca m²/litro, igual a 4,0;
cobertura úmida %, igual a 55%;
abrasão  úmida com pasta abrasiva

- nº de ciclos igual ou maior a 100,
conforme NBR 15079., Marca - NOVA
TINTA, valor unitário de R$ 43,00
(quarenta e três reais) e valor total
de R$ 3.225,00 (três  mil duzentos e
vinte e cinco reais)

Item 57 – 50 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO - 3,6 LTS - COR
GRAFITE ESCURO - rendimento entre
30 a 50 m² por demão, secagem ao
toque até 6 horas, secagem entre
demãos até 12 horas, secagem final
até 12 horas. Classificado norma tipo
4.2.10 ABNT/NBR 11.702, Marca- NOVA
TINTA, valor unitário de R$ 28,00 (vinte
e oito reais) e valor total de R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais).

Item 58 - 40 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO  FOSCO - 3,6 LTS - COR
GRAFITE CLARO - rendimento entre
30 a 50 m² por demão, secagem ao
toque até 6 horas, secagem entre
demãos até 12 horas, secagem final
até 12 horas. Classificado norma tipo
4.2.10 ABNT/NBR 11.702, Marca -
NOVA TINTA, valor unitário de R$ 28,00
(vinte e oito reais) e valor total de R$
1.120,00 (um  mil  cento e vinte reais)

Item 71 - 60 LT, TINTA ACRÍLICA
FOSCO PREMIUM - 18 LTS - COR
REFERÊNCIA S087 - cobertura seca
m²/litro, igual a 6,0; cobertura úmida
%, igual a 90%; abrasão  úmida com
pasta abrasiva - nº de ciclos igual a
100, conforme NBR 15079., Marca -
NOVA TINTA, valor unitário de R$ 59,00
(cinquenta e nove reais) e valor total
de R$ 3.540,00 (três  mil quinhentos e
quarenta reais)

Item 72 - 60 LT, TINTA ACRÍLICA
FOSCO PREMIUM - 18 LTS - COR
REFERÊNCIA X 029 - cobertura seca
m²/litro, igual a 6,0; cobertura úmida
%, igual a 90%; abrasão  úmida com
pasta abrasiva - nº de ciclos igual a
100, conforme NBR 15079., Marca -
NOVA TINTA, valor unitário de R$ 59,00
(cinquenta e nove reais) e valor total
de R$ 3.540,00 (três  mil quinhentos e
quarenta reais)

Item 73 - 15 LT, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM PARA PISO - 18 LTS -
COR: AZUL, Rendimento 100 a 400 m²
por demão, secagem ao toque até
2 horas, por demão até 4 horas e final
até 48 horas. Norma ABNT/NBR 15.079,
Marca - NOVA TINTA, valor unitário de
R$ 70,00 (setenta reais) e valor total de
R$ 1.050,00 (um  mil cinquenta reais)

INOVAÇÕES RAFAELLI
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

Item 5 - 750 FL, LIXA PARA MADEIRA
GRANA 80, Marca - TATU, valor unitário
de R$ 0,27 (vinte e sete centavos) e
valor total de R$ 202,50 (duzentos e
dois reais e cinquenta centavos)

Item 14 - 106 UN, ESPÁTULA DE
AÇO CROMADO 100MM COM CABO
DE MADEIRA, Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 2,70 (dois reais e
setenta centavos) e valor total de R$
286,20 (duzentos e oitenta e seis reais
e vinte centavos)

Item 16 - 41 GL, ZARCÃO
UNIVERSAL 3,6LTS. COMPOSIÇÃO:
RESINA A BASE DE ÓLEO VEGETAL
SEMI-SECATIVO MODIFICADA.
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:FUNDO
ANTICORROSIVO INDICADO PARA
SUPERFÍCIES FERROSAS, INTERNAS E

EXTERNAS. PRAZO DE VALIDADE: 03
ANOS, Marca - NATRIELLI., valor
unitário de R$ 30,20 (trinta reais e
vinte centavos) e valor total de R$
1.238,20 (um  mil duzentos e trinta e
oito reais e vinte centavos)

Item 41 - 36 UN, ESPÁTULA DE
AÇO CROMADO 40MM COM CABO
DE MADEIRA, Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 1,80 (um real e oitenta
centavos) e valor total de R$ 64,80
(sessenta e quatro reais e oitenta
centavos)

Item 44 - 40 LT, MASSA CORRIDA 18
LTS - rendimento 25 a 80 m² por
demão, secagem ao toque até 1
hora, entre demão até 3 horas e final
até 24 horas. Norma ABNT/NBR 11.702
- Tipo 4.5.2, Marca - D.TINTAS, valor
unitário de R$ 25,90 (vinte e cinco reais
e noventa centavos) e valor total de
R$ 1.036,00 (um  mil trinta e seis reais)

Item 50 - 200 FL, LIXA D´ÁGUA
180, Marca - TATU, valor unitário de
R$ 0,67 (sessenta e sete centavos) e
valor total de R$ 134,00 ( cento e
trinta e quatro reais)

Item 62 - 620 UN, ROLO PARA
PINTURA DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM
SEM CABO, Marca - COMPEL., valor
unitário de R$ 3,74 (três reais e setenta
e quatro centavos) e valor total de
R$ 2.318,80 (dois  mil trezentos e
dezoito reais e oitenta centavos)

NEW MASTER TINTAS LTDA
Item 49 - 40 LT, SELADOR

ACRILICO 18 LTS - rendimento 75 a
120 m² por demão, secagem ao
toque até 2 hora, entre demãos até
4 horas e final até 12 horas.
Classificado norma 4.1.6, ABNT/NBR
11.702, Marca - KICOR, valor unitário
de R$ 31,00 (trinta e um reais) e valor
total de R$ 1.240,00 (um  mil duzentos
e quarenta reais)

Item 54 - 3000 GL, TINTA ESMALTE
BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS - COR
AZUL.Tinta esmalte a base de água,
na cor azul - referência A076,
rendimento de 40 a 75 m²/demão,
secagem ao toque 30 a 40 minutos,
secagem entre demão até 04
horas, secagem final: até 12 horas.
Classificado norma tipo 4.2.2.1 ABNT/
NBR 11.702, Marca - KICOR, valor
unitário de R$ 31,70 (trinta e um reais
e setenta centavos) e valor total de
R$ 95.100,00 (noventa e cinco  mil
cem reais)

Item 70 - 82 GL, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM PARA PISO - 3,6 LTS -
COR: BRANCO.Rendimento 100 a 400
m² por demão, secagem ao toque
até 2 horas, por demão até 4 horas e
final até 48 horas. Norma ABNT/NBR
15.079, Marca - KICOR, valor unitário
de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 1.681,00
(um  mil seiscentos e oitenta e um reais)

Item 74 - 12 GL, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM PARA PISO - 3,6 LTS -
COR: AMARELO. Rendimento 100 a 400
m² por demão, secagem ao toque
até 2 horas, por demão até 4 horas e
final até 48 horas. Norma ABNT/NBR
15.079, Marca - KICOR, valor unitário
de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 246,00
(duzentos e quarenta e seis reais)

Item 75 - 12 GL, TINTA ACRILICA

FOSCO PREMIUM PARA PISO - 3,6 LTS
- COR: PRETO. Rendimento 100 a 400
m² por demão, secagem ao toque
até 2 horas, por demão até 4 horas
e final até 48 horas. Norma ABNT/NBR
15.079, Marca - KICOR, valor unitário
de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 246,00
(duzentos e quarenta e seis reais)

Item 76 - 12 GL, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM PARA PISO - 3,6 LTS -
COR: VERMELHO. Rendimento 100 a
400 m² por demão, secagem ao
toque até 2 horas, por demão até 4
horas e final até 48 horas. Norma ABNT/
NBR 15.079, Marca - KICOR, valor
unitário de R$ 20,50 (vinte reais e
cinquenta centavos) e valor total de
R$ 246,00 (duzentos e quarenta e seis
reais)

Item 77 - 12 GL, TINTA ACRILICA
FOSCO PREMIUM PARA PISO - 3,6 LTS
- COR: VERDE. Rendimento 100 a 400
m² por demão, secagem ao toque
até 2 horas, por demão até 4 horas
e final até 48 horas. Norma ABNT/NBR
15.079, Marca - KICOR, valor unitário
de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 246,00
(duzentos e quarenta e seis reais)

PLENACOM COMERCIAL LTDA - EPP
Item 11 - 52 GL, FUNDO

GALVANIZADO BRANCO 3,6LTS -
fundo especial para chapas de aço
galvanizado e alumínio, secagem
ao toque 2 horas, secagem final 24
horas, rendimento aproximado 12,5
m² a 17,5 m² por demão, Marca -
SUPREMACOR, valor unitário de R$
41,90 (quarenta e um reais e noventa
centavos) e valor total de R$
2.178,80 (dois  mil  cento e setenta e
oito reais e oitenta centavos)

Item 12 - 70 LT, FUNDO
PREPARADOR DE PAREDE - 18 LTS -
composição resina crílica modificada,
aditivos, microbicidas não metálicos,
a base de água, pronto para uso,
rendimento 30 a 55 m² por demão,
secagem ao toque em atér 30
minutos, secagem entre demãos 4
horas, e secagem final 04 horas.
Classificado norma tipo 4.1.6 ABNT/
NBR 11.702, Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove
reais e noventa centavos) e valor total
de R$ 2.793,00 (dois  mil setecentos e
noventa e três reais)

Item 15 - 248 GL, TINTA ESMALTE
BRILHANTE PREMIUM - 3,6LTS - COR
BRANCO.Tinta esmalte a base de
água, rendimento 40 a 75 m²/
demão, secagem ao toque 30 a 40
minutos, secagem entre demão até
04 horas, secagem final até 12 horas.
Classificado norma tipo 4.2.2.1 ABNT/
NBR 11.702, Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 31,75 (trinta e um
reais e setenta e cinco centavos) e
valor total de R$ 7.874,00 (sete  mil
oitocentos e setenta e quatro reais)

Item 30 - 200 GL, MASSA ACRÍLICA
3,6 LTS - rendimento 05 a 12 m² por
demão, secagem ao toque até 1
hora, entre demãos até 4 horas e
final até 12 horas. Norma ABNT/NBR
11.702 - Tipo 4.5.1, Marca -
SUPREMACOR, valor unitário de R$
12,00 (doze reais) e valor total de R$
2.400,00 (dois  mil quatrocentos reais)

Item 31 - 200 GL, MASSA CORRIDA
3,6LTS - rendimento 5 a 13 m² por
demão, secagem ao toque até 1
hora, entre demãos até 3 horas e
final até 24 horas.Norma ABNT/NBR
11.702 - Tipo 4.5.2, Marca -
SUPREMACOR, valor unitário de R$
11,00 (onze reais) e valor total de R$
2.200,00 (dois  mil duzentos reais)

Item 33 - 65 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO ANTIFERRUGEM - 3,6L -
rendimento de 40 a 50 m² por
demão, secagem ao toque até 1
hora, entre demão até 8 horas,
Marca - SUPREMACOR, valor unitário
de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) e
valor total de R$ 2.210,00 (dois  mil
duzentos e dez reais)

Item 43 - 206 GL, VERNIZ BRILHANTE
COM FILTRO SOLAR - 3,6LT -
rendimento 30 a 120 m² por demão,
secagem ao toque até 6 horas,
secagem entre demãos até 24 horas.
Classificado norma tipo 4.3.1.3 ABNT/
NBR 11.702, Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 39,00 (trinta e nove
reais) e valor total de R$ 8.034,00 (oito
mil trinta e quatro reais)

Item 45 - 52 GL, TINTA ESMALTE
BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS - COR.:
VERMELHO.Tinta esmalte a base de
água, rendimento: 40 a 75 m²/demão,
secagem ao toque 30 a 40 minutos,
secagem entre demão até 04 horas,
secagem final até 12 horas. Classificado
norma tipo 4.2.2.1 ABNT/NBR 11.702,
Marca - SUPREMACOR, valor unitário de
R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 1.653,60
(um  mil seiscentos e cinquenta e três
reais e sessenta centavos)

Item 46 - 52 GL, TINTA  ESMALTE
BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS - COR.:
AMARELO OURO.Tinta esmalte a base
de água, rendimento 40 a 75 m²/
demão, secagem ao toque 30 a 40
minutos, secagem entre demão até
04 horas, secagem final até 12 horas.
Classificado norma tipo 4.2.2.1 ABNT/
NBR 11.702, Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 33,95 (trinta e três
reais e noventa e cinco centavos) e
valor total de R$ 1.765,40 (um  mil
setecentos e sessenta e cinco reais
e quarenta centavos)

Item 48 - 354 GL, TINTA ESMALTE
BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS - COR.:
AZUL FRANÇA/DEL REY.Tinta esmalte a
base de água, rendimento 40 a 75 m²/
demão, secagem ao toque 30 a 40
minutos, secagem entre demão até
04 horas, secagem final até 12 horas.
Classificado norma tipo 4.2.2.1 ABNT/
NBR 11.702, Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 31,85 (trinta e um
reais e oitenta e cinco centavos) e valor
total de R$ 11.274,90 (onze  mil duzentos
e setenta e quatro reais e noventa
centavos)

Item 52 - 900 LT, TINTA ACRÍLICA
FOSCO PREMIUM - 18 LTS - COR AZUL,
REFERÊNCIA Z036- com acréscimo de
50% de pigmento, cobertura seca
m²/litro, igual a 6,0; cobertura úmida
%, igual a 90%; abrasão  úmida com
pasta abrasiva - nº de ciclos igual ou
superior a 100, conforme NBR 15079.,
Marca - SUPREMACOR, valor unitário
de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais)
e valor total de R$ 53.100,00
(cinquenta e três  mil cem reais)
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Item 59 - 72 GL, TINTA ESMALTE

BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS - COR
VERDE FOLHA.Tinta esmalte a base
de água, rendimento 40 a 75 m²/
demão, secagem ao toque 30 a 40
minutos, secagem entre demãos
até 04 horas, secagem final até 12
horas. Classificado norma tipo 4.2.2.1
ABNT/NBR 11.702, Marca -
SUPREMACOR, valor unitário de R$
31,80 (trinta e um reais e oitenta
centavos) e valor total de R$
2.289,60 (dois  mil duzentos e oitenta
e nove reais e sessenta centavos)

Item 60 - 56 GL, TINTA ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE PREMIUM - 3,6 LTS
- COR ALUMÍNIO.Composição: resina
alquídica a base de óleo vegetal,
rendimento 40 a 55 m²/demão,
secagem ao toque 01 a 12 horas,
secagem entre demãos de 08 a 16
horas, secagem final até 24 horas.
Classificado norma tipo 4.2.9 ABNT/
NBR 11702., Marca - SUPREMACOR,
valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois
reais) e valor total de R$ 1.792,00 (um
mil setecentos e noventa e dois reais)

Item 67 - 5 LT, MASSA ACRILICA -
18L - rendimento 25 a 80 m² por
demão, secagem ao toque até 1
hora, entre demãos até 4 horas e
final até 12 horas.Norma ABNT/NBR
11.702 - Tipo 4.5.1, Marca -
SUPREMACOR, valor unitário de R$
38,00 (trinta e oito reais) e valor total
de R$ 190,00 ( cento e noventa reais)

SM MÁQUINAS E COMÉRCIO EIRELI
Item 1 - 750 FL, LIXA PARA FERRO

GRANA 100, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 1,03 (um real e três
centavos) e valor total de R$ 772,50
(setecentos e setenta e dois reais e
cinquenta centavos)

Item 2 - 750 FL, LIXA PARA FERRO
GRANA 80, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 1,13 (um real e treze
centavos) e valor total de R$ 847,50
(oitocentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos)

Item 3 - 750 FL, LIXA PARA
MADEIRA GRANA 100, Marca - TATU,
valor unitário de R$ 0,22 (vinte e dois
centavos) e valor total de R$ 165,00
( cento e sessenta e cinco reais)

Item 4 - 750 FL, LIXA PARA
MADEIRA GRANA 180, Marca - TATU,
valor unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 157,50
( cento e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos)

Item 6 - 104 GL, SOLVENTE TIPO
AGUA RAZ EM GL/5 - Composição
básica - solvente á base de
hidrocarbonatos de petróleo, indicado
p/ disolver tintas á óleo, esmaltes e
vernizes sintéticos, armazenados em
lata com capacidade de 05 litros.,
Marca - NATRIELLI., valor unitário de R$
20,90 (vinte reais e noventa centavos)
e valor total de R$ 2.173,60 (dois  mil
cento e setenta e três reais e sessenta
centavos)

Item 7 - 128 UN, ESPATULA DE
CELULOIDE DE PLÁSTICO (
APLICADOR DE MASSA ), Marca -
LINAN, valor unitário de R$ 0,25 (vinte
e cinco centavos) e valor total de
R$ 32,00 (trinta e dois reais)

Item 8 - 260 UN, CABO PLÁSTICO
PARA ROLO DE PINTURA 23 cm com

suporte em aço galvanizado, Marca
- COMPEL, valor unitário de R$ 1,74
(um real e setenta e quatro centavos)
e valor total de R$ 452,40
(quatrocentos e cinquenta e dois
reais e quarenta centavos)

Item 13 - 106 UN, ESPÁTULA AÇO
CROMADO 2.1/2” com cabo de
madeira, Marca - STARFER, valor
unitário de R$ 1,52 (um real e
cinquenta e dois centavos) e valor
total de R$ 161,12 ( cento e sessenta
e um reais e doze centavos)

Item 18 - 310 UN, TRINCHA 1” PARA
PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA CHINESA,
VIROLA EM AÇO ESTANHADO., Marca -
COMPEL, valor unitário de R$ 0,90
(noventa centavos) e valor total de R$
279,00 (duzentos e setenta e nove reais)

Item 19 - 310 UN, TRINCHA 1.1/2”
PARA PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA CHINESA,
VIROLA EM AÇO ESTANHADO., Marca -
COMPEL, valor unitário de R$ 1,12 (um
real e doze centavos) e valor total de
R$ 347,20 (trezentos e quarenta e sete
reais e vinte centavos)

Item 20 - 298 UN, TRINCHA 1/2” PARA
PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA CHINESA,
VIROLA EM AÇO ESTANHADO., Marca -
COMPEL, valor unitário de R$ 0,50
(cinquenta centavos) e valor total de R$
149,00 ( cento e quarenta e nove reais)

Item 21 - 298 UN, TRINCHA 2” PARA
PINTURA, COMPOSTA DE CABO DE
PLÁSTICO LAQUEADO, CERDA CHINESA,
VIROLA EM AÇO ESTANHADO., Marca
- COMPEL, valor unitário de R$ 1,55
(um real e cinquenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 461,90
(quatrocentos e sessenta e um reais e
noventa centavos)

Item 24 - 750 FL, LIXA PARA FERRO
GRANA 150, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 1,02 (um real e dois
centavos) e valor total de R$ 765,00
(setecentos e sessenta e cinco reais)

Item 25 - 750 FL, LIXA PARA FERRO
GRANA 180, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 1,02 (um real e dois
centavos) e valor total de R$ 765,00
(setecentos e sessenta e cinco reais)

Item 26 - 530 FL, LIXA PARA
MADEIRA GRANA 150, Marca - TATU,
valor unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 111,30
( cento e onze reais e trinta centavos)

Item 27 - 480 FL, LIXA PARA MASSA
GRANA 100, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 100,80
(cem reais e oitenta centavos)

Item 28 - 480 FL, LIXA PARA MASSA
GRANA 150, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 100,80
(cem reais e oitenta centavos)

Item 29 - 480 FL, LIXA PARA MASSA
GRANA 180, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 100,80
(cem reais e oitenta centavos)

Item 32 - 480 FL, LIXA PARA MASSA
GRANA 120, Marca - TATU, valor
unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 100,80
(cem reais e oitenta centavos)

Item 34 - 200 FL, LIXA D’ ÁGUA Nº
150, Marca - TATU, valor unitário de

R$ 0,68 (sessenta e oito centavos) e
valor total de R$ 136,00 ( cento e
trinta e seis reais)

Item 42 - 50 UN, EXTENSOR PARA
CABO DE ROLO DE PINTURA, 3 MTS,
Marca - COMPEL, valor unitário de
R$ 11,65 (onze reais e sessenta e
cinco centavos) e valor total de R$
582,50 (quinhentos e oitenta e dois
reais e cinquenta centavos)

Item 55 - 200 FL, LIXA D’ÁGUA 220,
Marca - TATU, valor unitário de R$ 0,67
(sessenta e sete centavos) e valor
total de R$ 134,00 ( cento e trinta e
quatro reais)

Item 61 - 160 UN, ROLO PARA
PINTURA DE ESPUMA 23 CM COM
CABO - resistente a aguarras e
solvente mineral, com cabo em ferro
galvanizado (completo), Marca -
COMPEL, valor unitário de R$ 2,43
(dois reais e quarenta e três centavos)
e valor total de R$ 388,80 (trezentos e
oitenta e oito reais e oitenta centavos)

Item 63 - 370 RL, ROLO PARA
PINTURA DE LÃ DE CARNEIRO 15 CM
COM CABO - lã de carneiro, altura
de lã 16mm á 18mm., completo,
com cabo em ferro galvanizado.,
Marca - COMPEL, valor unitário de
R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos)
e valor total de R$ 1.036,00 (um  mil
trinta e seis reais)

Item 64 - 308 UN, ROLO PARA
PINTURA DE ESPUMA 09 CM COM
CABO - resistente a aguarras e
solvente mineral, com cabo de ferro
galvanizado (completo), Marca -
COMPEL, valor unitário de R$ 0,90
(noventa centavos) e valor total de
R$ 277,20 (duzentos e setenta e sete
reais e vinte centavos)

Item 65 - 196 UN, ROLO PARA
PINTURA DE ESPUMA 15 CM COM CABO
- resistente a aguaraz e solvente mineral,
com cabo em ferro galvanizado
(completo), Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 1,32 (um real e trinta e
dois centavos) e valor total de R$ 258,72
(duzentos e cinquenta e oito reais e
setenta e dois centavos)

Item 66 - 160 UN, ROLO PARA PINTURA
DE ESPUMA 05 CM COM CABO -
resistente a aguarras e solvente mineral,
com cabo de ferro galvanizado
(completo), Marca - COMPEL, valor
unitário de R$ 0,67 (sessenta e sete
centavos) e valor total de R$ 107,20 (
cento e sete reais e vinte centavos).

Os itens 56 e 78 foram
considerados fracassados.

Á Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 30 de agosto de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
123/2013

PREGÃO 75/2013
Processo: 000000003446 / 2013

Aos 30 de agosto de 2013, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ITATIBA, com endereço na Avenida
Luciano Consoline, nº 600, Jd De
Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG
n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/MF n.º
713.173.928-68, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 75/2013, e
de outro lado, a empresa adjudi-
catária nos itens abaixo, homologada
em 14/08/2013, doravante denomi-
nada Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições estabele-

cidas no ato convocatório e conso-
ante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento
parcelado de refeições.

FORNECEDOR: 018224 MARISA RIGO
MEZZALIRA - ME
ENDEREÇO: AV BARAO DE ITAPEMA
225
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 10000-000
TELEFONE: (11) 4524-6133      FAX:
CPF/CNPJ: 00.011.517/0001-86
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 24 HORAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 75/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 75/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,

cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
7 – DO FORO: O Foro para dirimir

questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

MARISA RIGO MEZZALIRA - ME
Marisa Rigo

RG. 17.759.633-8  CPF:
180.615.268-16

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 4658/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 91/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 117/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de tampão de
poço de visita em ferro fundido.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

FUNDIDOS DO BRASIL LTDA EPP
Item 01 – 100 peças de Tampão

de poço de visita em ferro fundido
articulado diâmetro 600 mm para
40 toneladas com aro, padrão PMSP,
conforme NBR 10160, impresso
emblema “PMI-ITATIBA”, Marca Alea,
valor unitário de R$ 275,00 (duzentos
e setenta e cinco reais) e valor total
de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 30 de agosto de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Concorrência Pública nº 13/
2013, tipo menor preço global -
Edital Nº 137/2013 - Objeto:
Construção de prédio para a
implantação do Programa de
Saúde da Família, em conformidade
com o projeto básico, planilha
orçamentária e demais elementos
constantes do edital, disponível, na
íntegra, no endereço: Av. Luciano
Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP, e endereço eletrônico,

www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes encerram-se no dia 07
de outubro de 2013 às 11 horas.  Fone
(011) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão de

Licitação

PORTARIA Nº 6.112, DE 26 DE
AGOSTO DE  2013

“Designa servidores para
compor o ÓRGÃO GERENCIADOR
DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, instituído pelo Decreto nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com
fundamento no artigo 20 do Decreto
nº 5.769 de 28 de dezembro de
2009:

R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam designados os
servidores abaixo relacionados para
compor o Órgão Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços,
disposto no artigo 20 do Decreto nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009:

I - ADRIANA STOCCO;

II - ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBRÓSIO;

Extrato do Termo de Contrato
n.º114/2013. Processo Administrativo
n.°2013000004787. Modalidade:
Inexigibilidade de Licitação – Lei
n.º8.666/93 – Art. 25, Caput.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Instituição
Padre Haroldo Rahm. Objeto:
Constitui objeto do presente
contrato a prestação de serviços de
tratamento de dependência
química para um adolescente na
Comunidade Terapêutica
“Instituição Padre Haroldo Rahm” de
acordo com o programa de
tratamento e reinserção social
apresentado pela CONTRATADA, por
período estimado de 06 (seis)
meses, conforme decisão judicial
dos autos do Processo Judicial
nº0001428-96.2013.8.26.0281 (987/
2013) da Comarca de Itatiba –
Anexo da Infância e Juventude, e
laudo médico anexo aos autos às
fls. 05. Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 08.243.0014.2.062.
Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 08/
07/2013.

EXTRATO

III - ANDREZA GAVA;

IV - ELOÍSA BATISTA DINIZ;

V - FERNANDA STORI;

VI - NELSON REGAGNIN FILHO;

VII - PAULA ADRIANA DE LIMA
BASSAN;

VIII - WASHINGTON PANZARIN.

Art. 2º. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 26 de agosto de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

(Portaria nº 6.112/13)
fls. 02

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretario dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS

PORTARIA Nº 6.114, DE 03 DE
SETEMBRO DE 2013

“Exonera servidor, ex officio”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e alterações posteriores, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

CAMILA DA SILVA MACENA ,
portadora da cédula de
identidade RG nº 47.795.256-2 e
do CPF/MF nº 389.761.818-40, do
Emprego Público, de confiança,
de Assessora Nível VII, lotada junto
a Secretaria da Cultura e Turismo,
a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 03 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

regime da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, a partir de 05
de setembro de 2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 04 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.115, DE 04 DE
SETEMBRO DE 2013

“Nomeia servidor”.
JOÃO GUALBERTO FATTORI,

Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e alterações posteriores, resolve,

N O M E A R:

RODRIGO PENTEADO
CAETANO, portador da cédula de
identidade RG nº 46.273.447-X e
do CPF nº 373.538.118-97, para
exercer o Emprego Público, de
confiança, de Assessor Nível VII,
referência salarial 106, lotado junto
a Secretar ia de F inanças, no

CONVITE  À  POPULAÇÃO

Em atendimento a proposta nº
3 do eixo Participação da
Sociedade nas Ações de Saúde,
aprovada na IVª Conferência
Municipal de Saúde de Itatiba,
cuja redação diz: “Criar comissão
de usuários para avaliação e
monitoramento da execução das
propostas aprovadas, no prazo de
30 (trinta) dias após a sua
publicação na Imprensa Oficial”,
informamos a toda população que
estão abertas as inscrições para
todos que desejam participar
desta comissão.

Os interessados deverão entrar
em contato com o Conselho
Municipal de Saúde de Itatiba,
através do telefone 4524-0934 ramal
398 – email
cms@saude.itatiba.sp.gov.br ou
comparecer pessoalmente na sala
32 do Ambulatório Central de

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Especialidades, localizado a Rua
Marcos Dian, 365 – Jardim de Lucca.

José Eduardo Cintra
Presidente do Conselho Municipal

de Saúde de Itatiba.

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA
COMPOR A COMISSÃO DE

USUÁRIOS DO SISTEMA SUS QUE
ACOMPANHARÁ A IMPLANTAÇÃO
DAS PROPOSTAS APROVADAS NA
IVª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITATIBA:

NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
TELEFONE RESIDENCIAL:
TELEFONE CELULAR:
E-MAIL:
UNIDADE ONDE É ATENDIDO:
ASSINATURA:
DATA:

Ficam convocados (a) à todos os Conselheiros (a) Municipal
de Saúde a participar da reunião extraordinária a ser realizada no
dia 05 de Setembro de 2013, as 8:30, Auditório Dr. Erasmo Chrispim,
localizado na Rua Marcos Dian, 365 – Jardim de Lucca, afim de
discurt i r  a seguinte pauta  Adi tamento do Convênio e P lano
Operativo entre PMI e Santa Casa de Misericorida de Itatiba.

Itatiba, 30 de agosto de 2013

JOSÉ EDUARDO CINTRA - Presidente do Conselho Municipal de Saúde

C O N V O C A Ç Ã O
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C O N V O C A Ç Ã O
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O Departamento Municipal de Trânsito informa os resultados
de  recursos de multas de trânsito, julgados em Defesa Prévia,
no mês de agosto.

Para os processos indeferidos cabe recurso para a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, até a data do
vencimento da boleto.

Conforme  Resolução  do CONTRAN nº 147, art. 8.3, a
Junta  Administrativa de Recursos de Infrações informa o
resultado de recursos de multas julgados em 1ª Instância
no dia 22 de agosto de 2013.

Para os processos  indeferidos cabe recurso para o CETRAN,
no prazo de 30 dias da data do julgamentoo.

Junta Administrativa de
Recursos de Infrações

Ajudante  de  Serralheiro
Masculino, para empresa
de manutenção de 2ª A 6ª

Atendente  de  Balcão
Ambos os sexos, para
padaria , das 13,00 as
21,00 hrs

Auxiliar  Administrativo
Ambos os sexos, das 15,45
as 22,00 hrs

Auxiliar  de  Enfermagem
Ambos os sexos, p/ atendi-
mento domiciliar

Auxiliar  de  Escritório
Feminino, para departa-
mento pessoal

Auxiliar  de  Produção
Masculino, p/ empresa de
concreto

Auxiliar  de  Produção
Masculino, de 2ª a sába-
do, com turnos

Auxiliar  de  Produção
Masculino, fundamental
completo,ind. de
impermeabilizantes

Auxiliar  de  Produção
Masculino, industria de
bebidas

Caseiros
Casal para morar sem
filhos para sitio

Controlador  de  Acesso
Masculino, para posto de
pedágio na D.Pedro

Costureira
Feminino, p/ confecção

Cozinheiro
Ambos os sexos, para
restaurante das 8,00 as
17,00 hrs.

Eletricista  de
Manutenção

Masculino, para instala-

ção e manutenção de
maquinas

Motorista
Masculino, para guincho

Operador  de
Retroescavadeira

Masculino, de 2ª a sába-
do

Operador  de  Serviços
Masculino, manutenção hi-
dráulica e elétrica, das
14,40 as 23,00 hrs

Pedreiro
Masculino, p/ empresa de
pré moldados de concreto

Reparador  de
Autos

Masculino  manutenção de
veículos

Serralheiro
Masculino, com experiên-
cia

Serviços  Gerais
Masculino, para industria
de bebidas

Soldador
Masculino, p/ empresa de
concreto

Técnico  de  Enfermagem
Ambos os sexos, p/ atendi-
mento domiciliar

Técnico  de  Laboratório
Masculino, das 16,30 às
22,45 hrs

Trabalhador  Rural
Casal para morar e trabalhar
no sitio com filhos acima de
7anos, para cuidar de  horta

Tratador  de  Cavalos
Masculino, trabalha fins de
semana.

Vigia
Masculino, das 14,00 as
22,00 hrs

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão 

ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
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Considerando os preceitos
contidos na Lei Municipal n.º 4.526,
de 26 de dezembro de
2012,“Dispõe sobre a Política
Municipal de Saneamento Básico,
cria o Sistema Municipal de
Saneamento Básico, Institui o Plano
Municipal de Saneamento Básico
de abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário e dá outras
providências”,

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
CONVOCA a população itatibense
para participar da 1ª Conferência
Municipal de Saneamento Básico,
a realizar-se no dia 05 de setem-
bro de 2013, às 18h, no Auditório
Paço Municipal “Prefeito Ettore
Consoline”, sito a Avenida Luciano
Consoline, n.º 600, para apre-
sentação da situação do sanea-
mento básico do Município a partir
da edição da Lei n.º 4526/12, e,
formar o primeiro colegiado do
Conselho Municipal de Saneamen-
to Básico, composto de 12 mem-
bros, titulares e suplentes, sendo:

I – 6 (seis) membros titulares e 6 (seis)
membros suplentes, representantes
do Poder Público;
II – 6 (seis) membros titulares e 6 (seis)
membros suplentes, escolhidos
pelas entidades representativas da
sociedade civil, desde que
legalmente constituídas há pelo
menos um ano.

Os membros titulares e suplentes
exercerão mandato de 2 (dois) anos,
sendo considerado serviço de
relevância social e sem remuneração.

A escolha dos membros
representantes da sociedade civil,
observando-se um candidato por
entidade, será por sorteio dentre os
candidatos cadastrados na
recepção da Conferência,
mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) ato constitutivo da entidade que
comprove estar legalmente cons-
tituída há pelo menos 1 (um) ano;
b) Indicação do candidato pela
entidade, classe ou instituição que

representa;
c) documento pessoal do
candidato.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO –
Conferência de Saneamento

Básico

BIÊNIO 2013/2015

Art. 1º. Atendendo ao disposto
no artigo § 4º do artigo 17 da Lei
Municipal 4.526/12, a 1ª
Conferência Municipal de
Saneamento Básico será instalada
pelo Exmo Sr Prefeito ou por seu
representante que fará a leitura
deste Regimento Interno e o
submeterá ao plenário.

Art. 2º. Após a instalação da
Conferência e a aprovação do
Regimento Interno, a Prefeitura
fará uma apresentação da
situação do Saneamento Básico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
do Município desde a edição da Lei
n.º 4.526/12, com duração máxima
de 30 (trinta) minutos.

Art. 3º. Após a apresentação
municipal, será aberta a palavra à
concessionária dos serviços públicos
de abastecimento de água potável
e esgotamento sanitário, sendo-lhe
concedidos 30 (trinta) minutos.

Art. 4º Em seguida, o Secretário
de Planejamento e Desenvolvi-
mento presidirá os trabalhos do
Processo de Formação do primeiro
colegiado do Conselho Municipal
de Saneamento Básico, indicando
um secretário para assessorá-lo no
sorteio.

Art. 5º. O Presidente comunicará
o nome dos CANDIDATOS a
Conselheiros inscritos na recepção
do evento, mediante a
apresentação de documentação
pessoal e sua indicação formal da
entidade que representa, bem
como o ato constitutivo da entidade
que comprove estar legalmente
constituída há pelo menos um ano.

Art. 6º. A escolha se dará por
sorteio, exceto se o número de
candidatos for igual ou inferior a
12 (doze) pessoas, número de
vagas ao Conselho destinada aos
representantes da sociedade civil.

Parágrafo único. Havendo 12
(doze) candidatos ou menos, a
escolha para titular e suplente
poderá dar-se mediante sorteio ou
consenso entre os candidatos.

Art. 7º. Concluído o sorteio será
encerrada a primeira Conferência
e a mesa encaminhará ao Prefeito
Municipal os nomes dos
Conselheiros escolhidos, titulares e
suplentes, a fim de se proceder a
nomeação e posse dos membros
da Sociedade Civil que irão
compor o Conselho Municipal de
Saneamento Básico.

Art. 8º. Os casos omissos serão
resolvidos pela Assembleia.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal


